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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO FOMENTO NN I2I2O23 CELEBRADO
ENTRE o MuNrcÍpro on rnNrg,a.ú E o sERVIÇo DE oBRAS socIAIS DE
raNrgaú - sos IARA nxncuç,1,o Do pRoJETo sABER vIVER.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE fnN¿gAÚ, inscrito no

CNPJ n'46.373.44510001-18, com sede na Praça Carlos Gomes, no 40, Bairro Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Leonardo Teixeira Spiga Real,
brasileiro, solteiro, porlador do RG no 41 ,121.604-l SSP/SP e inscrito no CPF no

214.509,978-64, com endereço a Rua Carlos Guimarães, nn 86, Bairro Patrimônio, em

l'arnbaú/SP, em razáo da delegação de competência que lhe foi atribuída, doravante
designado MUNICÍPIO, e de outro lado, SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE
TAMBAU - S.O.S, inscrita no CNPJ nn 4'4.727,824/A001r-33, com sede na Rua Santo

Antônio n' 246 - Centro, nesta cidade de Tambau/SP, neste ato representado por sua

Vice Presidente, a Senhora Ilda Maria de Carvalho Puridade, brasileira, casada,

portadora do RG n" 28.717.847-X SSP/SP e inserita no CPF'n" 458.506.905-49, com
endereço na Rua Luiz Bagatta, no I49, Bairto Centro, em Tambaú/SP, doravante

clesignado ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ENTIDADE, celebram na

melhor fonna de direito, o PRIMEIRO TERMO ADITI"VO AO TERMO DE
FOMENTO N" 12/2,023, em eonfonnidade,com ô Chamamento Público n' 0712023 e

solicitação da OSC (Protocolo no 038y^32024) em consonância,co.m a Lei Federal no

13.019 de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Municipal no 2.724, de 19 de

outubro de 2016 e pelas eláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Este Prirneiro Tenno Aditivo tern por objeto a PRORROGAÇÃO por mais 12 (doze)

rreses do prazo de vigência do Tenno de F'omento no 1212023, assinado en 1811012023,

conforme previsto nos tennos da sua Cláusula Oitav'a.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇAO
Iìica prorrogada a vigência do Termo de Fomento nn 1212023 de 18/1012024 atê'

1811012025.

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DE
RECURSOS
Para o per"íodo da prorrogação, o valor do repasse financeiro pennanece RS 21.181,95

(vinte e urn mil, cento e oitenta e um reais e noventa e cinco centavos) anual, a ser feito

por rneio de depósito bancário / transferência em conta específica para essa finalidade:

Ilanco do Brasil - Agêr-rcia: 2106-5 - Conta-corrente: 14.774-5.

PARÁGRAFO ÚwICO - As despesas deste Termo Aditivo estão previstas na

Funcional Prograrnática: 08.244,100-2.061, Elemento da Despesa: 3.3.50.39 e

Fonte de Recursos: 02 - Estadual.
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a Cornissão de Monitorarnento

Coordenadpria de Captäçäo de ftecur$os,
tonvênbs * Prestaçäo de Contas

PRËTIITURA MUNICIPAL DË TAMüAÚ

clÁusur,A eUARTA - Do GESToR DA rARCERIA
Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA do Termo de Fomento n' 10/2023, que passa a
vigorar da seguinte forma: Ern cumprimento do disposto na alínea oog" do artigó 35 da
Lei Federal n' 13,019,de 31 de julho de2014 e alterações subsequentes, fica designada a
senhora Erica Bassanezi Morandim, Coordenadora de Assistência Social , Gestora da
presente parceria (Portaria no 15.064, de 08/l 012024),

CLÁUSULA QUINTA DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E
AVALTAÇÃO
Fica alterada a CLÁUSULA SEXTA do Termo de Fomento n'1212023, que passa a
vigorar da seguinte forma: Em cumprimento do disposto na alínea "h" do artigo 35 da

julho de20X4 e alterações subsequentes, fica designada
e Avaliação, regu,l;ar,nontada pelo Decreto Municipal no
'2024r.que realizøtit o monitoraqento e avaliação da

Lei Federal n" 13.019, de 3l de

4.122, de 16 de setembro de

Jermo de Fomento

E, por estarem de ) vias de igual
teor, para um só efeito ,de nomeadas

de outubro de2024.

LEONARDO T MARIA DE
Prefeito M CARVALHO PURIDADE

Vice Presidente da OSC
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